
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº: 039/2025
Inexigibilidade de Licitação Nº: 015/2025
CONTRATADO: AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA –
FILIAL ACTS SOLUÇÕES, inscrita no CNPJ 51.063.818/0004-37,
localizada na Rua Professora Calpúrnia Caldas de Amorim, nº 77,
Bairro Comissão, CEP 59343-000.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  74,  inciso  III,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para um
período de 06 (seis) meses.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em transparência
pública  para  o  fornecimento,  implantação  e  manutenção  de
plataforma  tecnológica,  para  simplificar  o  controle  social,
otimizando os mecanismos de fiscalização dos órgãos de controle
além de  facilitar  o  atendimento  dos  critérios  estabelecidos,  no
Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP).
 
O Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN, Leandro José
da  Silva  Santos,  autoridade  máxima  deste  Poder  Legislativo
Municipal,  de acordo com suas atribuições legais e a resolução
010/2023  que  dispõe  sobre  a  regulamentação  da  Lei  nº
14.133/2021 RESOLVE HOMOLOGAR E RATIFICAR, a contratação
direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do Art.
74,  inciso  III,  “c”,  da  referida  lei  de  licitações  e  contratos
administrativos, para a Contratação de empresa especializada em
transparência  pública  para  o  fornecimento,  implantação  e
manutenção de plataforma tecnológica, para simplificar o controle
social,  otimizando os mecanismos de fiscalização dos órgãos de
controle além de facilitar o atendimento dos critérios estabelecidos,
no Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP).
.
Publique-se.
Parelhas/RN, 19 de maio de 2025.
 
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN.
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